VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 3, DE 2022
Mensagem A-nº 12/2022 do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 30 de março de 2022
Senhor Presidente,
Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto parcial ao Projeto de Lei Complementar nº 3, de 2022, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 33.235.

De iniciativa do Chefe do Poder Executivo, o projeto em questão institui Planos de Carreira e Remuneração para os Professores de Ensino Fundamental e Médio, para os Diretores Escolares e para os Supervisores Educacionais da Secretaria da Educação e dá providências correlatas.

Em que pese o respeito que dispenso às intervenções desse Parlamento no sentido de aprimorar as iniciativas oriundas do Poder Executivo, não posso acolher a alteração decorrente da emenda parlamentar que inseriu o parágrafo único do artigo 14 das Disposições Transitórias.

A finalidade dessa regra, ainda que não claramente externada no texto legislativo, parece ser a de preservar, aos servidores que não realizarem as opções de que tratam os artigos 1º e 8º das Disposições Transitórias, a possibilidade de remoção, nos termos do artigo 24 da Lei Complementar nº 444, de 27 de dezembro de 1985.

Ocorre que tal possibilidade não se vê prejudicada pelas inovações decorrentes do Projeto de Lei Complementar nº 3, de 2022, razão pela qual a inserção do parágrafo único do artigo 14 das Disposições Transitórias não se mostra necessária. 

De fato, a redação proposta pelo Poder Executivo para o “caput” do artigo 14 das Disposições Transitórias prevê que “o integrante do Quadro do Magistério que não realizar a opção prevista nos artigos 1º e 8º das Disposições Transitórias desta lei complementar permanecerá vinculado ao Plano de Carreira, Vencimentos e Salários de que trata a Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997”, submetendo-se, pois, à disciplina que lhe é atualmente aplicável em matéria de remoção.

Ademais, a norma ora vetada não se coaduna com o disposto no artigo 56, “caput”, da Lei Complementar estadual nº 180, de 12 de maio de 1978. Segundo esse preceito legal, a remoção implica apenas a alteração, na mesma Secretaria, da unidade administrativa em que atua o servidor, não sendo objeto da norma a possibilidade de alteração do cargo do servidor. 

O parágrafo único do artigo 14 Disposições Transitórias, por outro lado, ao prescrever que os servidores “poderão remover-se para os cargos que ocupam”, parece admitir mobilidade de cargo de modo incompatível com o referido artigo 56 da Lei Complementar estadual nº 180, de 1978, podendo acarretar insegurança jurídica na aplicação de ambas as normas.

Fundamentado nestes termos o veto parcial que oponho ao Projeto de Lei Complementar nº 3, de 2022, restituo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.
João Doria

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Carlão Pignatari
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.
